
 

EDITAL 037 

PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS-ESCOLAS OLÍMPICAS 

PROJETO OLIMPÍADAS CIENTÍFICAS 

 
A Chefe de Departamento-Dirigente Regional da Unidade Regional de Ensino de 

Andradina, no uso de suas atribuições legais, com base na Resolução SEDUC 18 de 04 de 

fevereiro de 2026 e demais normas vigentes, torna público o CRONOGRAMA DA SESSÃO DO 

PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS PARA ATUAÇÃO NO PROJETO ESCOLAS OLÍMPICAS 

PARA DOCENTES CONTRATADOS E CANDIDATOS À CONTRATAÇÃO. 

 

I - DO CRONOGRAMA 

 
Docentes contratados e candidatos à contratação devidamente credenciados e 

classificados no Processo Seletivo PROJETO OLIMPÍADAS CIENTÍFICAS – ESCOLAS OLÍMPICAS 

2026. 

 

LISTA DE PROFESSORES DEFERIDOS NO PROJETO ESCOLAS OLÍMPICAS 

https://drive.google.com/file/d/1_7hajSNc-jTjbx79-xnTFKyLfEZU8WGz/view?usp=sharing  

 

DATA: 13/03/2026 

 

HORÁRIO: 13h00 
 

ESCOLA PROJETO VAGAS HORÁRIO DAS AULAS 

E.E. FRANCISCO 
TEODORO DE ANDRADE. 

ESCOLAS 
OLÍMPICAS 02 

https://drive.google.com/file/d/1F_RErJzoCB
0gq_527FDEDlQ8bZiPYXEv/view?usp=sharing  

 
 
 
 
 
 
 

https://drive.google.com/file/d/1_7hajSNc-jTjbx79-xnTFKyLfEZU8WGz/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1F_RErJzoCB0gq_527FDEDlQ8bZiPYXEv/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1F_RErJzoCB0gq_527FDEDlQ8bZiPYXEv/view?usp=sharing


 

 

II​ – DOS DOCUMENTOS 

O docente deverá apresentar os seguintes documentos na sessão de alocação: 

1-​ RG e CPF; 

2-​ Diploma ou certificado de conclusão com a data de colação de grau, e Histórico 

Escolar. DOCUMENTOS ORIGINAIS. 

Todos os documentos e informações serão conferidos no momento da atribuição. 
 

III​– DO LOCAL 

Unidade Regional de Ensino de Andradina (Rua Regente Feijó, 2160 – Vila Mineira – 
ANDRADINA/SP-CEP 16901-908). 

 
 

 

Andradina, 11 de março de 2026. 
 

 
Atenciosamente, 

 
Comissão de Atribuição de Classes e Aulas – 2026. 

 
 
 

Natalie Roncaglia Scandelai 
Chefe de Departamento Dirigente Regional 
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